
PARECER Nº 81, DE 2019

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 670, DE 2018
De autoria do Deputado Edmir Chedid, o projeto em epígrafe declara de utilidade pública o Lar dos Velhinhos São Francisco de Assis, sediado em Serra Negra.
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 152ª a 156ª Sessões Ordinárias (de 26/11/2018 a 30/11/2018), não tendo recebido emendas ou substitutivos.
Decorrido o prazo de pauta, foi o projeto encaminhado a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação, a fim de ser analisado quanto aos seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no § 1( do artigo 31 do Regimento Interno desta Casa.
Com efeito, inexistem vícios de constitucionalidade a macular esta proposição. Ademais, não se verificam quaisquer irregularidades ou omissões na instrução deste projeto, de forma que se encontram plenamente satisfeitos todos os requisitos indicados na Lei Estadual nº 2.574, de 4 de dezembro de 1980.
Diante do exposto, manifestamo-nos favoravelmente ao Projeto de Lei nº 670, de 2018, conclusivamente.
a) Fernando Cury – Relator

Aprovado, conclusivamente, conforme voto do relator, nos termos dos artigos 31 e 33 do Regimento Interno. 

Sala das Comissões, em 27/2/2019.

a) Roberto Massafera – Presidente
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